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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1

AO PROJETO DE LEI N. 16.244/2022.

Autora: Vereadora Cris Lauer. 

TEOR DA EMENDA:

A ementa  e  o  art.  1.º  do Projeto  de Lei  n.  16.244/2022 passam a vigorar  com a
redação abaixo:

"Institui a Semana Municipal da Conscientização do Uso Seguro da Internet  por
Crianças e dá outras providências.

Art.  1.º  Fica instituída a Semana Municipal  da Conscientização do Uso Seguro
da Internet por Crianças, a ser realizada, anualmente, na primeira semana do mês
de outubro.

Parágrafo  único.  A  Semana  Municipal  da  Conscientização  do  Uso  Seguro
da Internet por Crianças fica incluída no Calendário Oficial do Município."

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 16 de setembro de 2022. 

CRIS LAUER
Vereadora-Autora

Documento assinado eletronicamente por Cristianne Costa Lauer, Vereadora, em 26/09/2022, às
14:22, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0271479 e o código CRC 22F1E6E5.
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